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DATAS  

MATRÍCULA  
PRESENCIAL  

(Caso houver 

problemas na matrícula 

WEB)  

ENTREGA DA DECLARAÇÃO DA 
DIREÇÃO DA ESCOLA*  

(Sem apresentação o aluno será 

desligado do programa imediatamente)  

ENTREGA da Declaração do  
orientador** (Somente 

bolsista)  

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
DOS BOLSISTAS***  

(Somente bolsista)  

13 e 14/08/18  X  X      
17 a 22/08/18      X    

23 a 28 /08/18      X  

OBSERVAÇÕES  
  

* A declaração deverá atestar/comprovar que o professor, a professora está em efetivo exercício em sala de aula de Língua Portuguesa do Ensino Fundamental, 

da rede pública, tendo como referência 2018-2). Somente se aceitará declaração com assinatura**** do(a) diretor(a) em exercício. Caso esteja de férias ou 

afastado(a), a/o vice-diretor(a) deverá colocar expressamente no documento que se encontra em pleno exercício pelo afastamento prolongado do titular por isso 

assina.  
  
** A entrega é obrigatória e determinará a continuidade ou não do recebimento dos valores. Cabe lembrar que o estudante que perder a bolsa sofrerá punições 

previstas pelo Órgão pagador.  
  
*** Os bolsistas devem entregar toda documentação conforme e-mail enviado para professores e alunos no dia 01/08/2018. A não entrega de toda documentação 

implicará em perda da bolsa.  

  
  
**** Fica a critério da coordenação solicitar reconhecimento de firma da DOCUMENTAÇÃO, quando se fizer necessário, em conformidade com o Art. 9º  do DECRETO 

PRESIDENCIAL Nº 9.094, DE 17 DE JULHO DE 2017.  



  

  
  


